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PODER EXECUTIVO 
Z.f7/S_ 
LEI N° 7.857, DE 22 DE MAIO DE 1992 
(Projeto de lei n? 26/91, • 
do deputado João Leiva) 

Dispõe sobre a publicação, no Diário 
Oficial do Estado, da relação das com- • 
pras* bem como das obras e serviços 
contratados pelos órgãos da'Adminip 
tração Pública direta, indireta oufun-, 
dacional de qualquer; dos poderes do 
Estado • , • - " 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que à Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo "à seguinte lei ^1«^ . 
v- A r t i g o ^ ! ° • — Os órgãos da Administração Pública di
reta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes do 
Estado, farão publicar, no Diário Oficial do Estado, até o 
dia 15 do mês subseqüente, a relação das compras efetua
das, bem como das obras e serviços contratados e respec
tivos aditamentos, celebrados no mês, com valor superior 
a 7800 (sete mil e oitocentas) Unidades Fiscais do Estado 
de São Paulo.. 

j § 1?.— A relação das compras deverá enumerar as 
quantidades e especificações sucintas com os preços uni
tários e totais dos materiais adquiridos. 
* § 2? — A relação dos serviços e obras deverá conter 
os preços unitários, quantidades e preços totais, sua es
pecificação sucinta, período de vigência do contrato e os 
critérios de reajuste. 

Artigo 2° — Serão publicadas, de forma resumida, no 
Diário Oficial do Estado, até o dia 15 do mês subseqüen
te, as relações de pagamentos, de desapropriações amigá
veis ou judiciais, de compras e alienações de imóveis, 
ocorridos no mês, com valor superior a 7800 (sete mil e 
oitocentas) Unidades Fiscais dó Estado de São Paulo. 
a Parágrafo único — A relação de compras e alienações 

de imóveis, a qué se refere o caput, será acompanhada das 
características dos bens e dos respectivos preços. 

ã- Artigo 3 ? — Os órgãos do Poder Executivo e as enti
dades da administração indireta, inclusive fundacional, en
caminharão á Assembléia Legislativa: 

1 — Òs editais completos das licitações de obras, ser
viços, compras, alienações, concessões e locações, até 48 
(quarenta e oito) horas após sua. instauração; 

í II — a relação dos qualificados e dos convidados nos 
casos de tomada de preços e convite. * 

N -í Parágrafo; único — Por edital completo entende-se o 
conjunto de peças fornecido aos licitantes.» 

Artigo 4° — Òs órgãos e entidades referidos no arti
go anterior encaminharão à Assembléia Legislativa, até o 
dia 15 do mês subseqüente, cópias dos contratos e do de
cisório da Comissão Julgadora, ou, na ausência destes, de 
outro instrumento equivalente, de compras;J$t>tàs e sèr^ 
viços celebrados no mês, com valor superiof^"78Ò0 (sete 
mil e oitocentas) Unidades Fiscais do Estado dê São Paulo. 

Parágrafo único — Os contratos de valores 'inferiores 
ao fixado no caput ficarão classificados e ordenados na 
sede do órgão contratante, de modo a permitir fácil con
sulta ao público. 
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Artigo 5° — A Assembléia Legislativa manterá os do
cumentos a que se referem os artigos 3? e 4? classifica
dos e ordenados, podendo, sê julgar conveniente, solicitar 
outros elementos e informações. 

Artigo,6? —Qualquer cidadão, partido político, as
sociação ou entidade poderá encaminhar à Assembléia Le
gislativa denúncias sobre irregularidades para a devida 
apuração. 

Artigo 7? — O Poder Executivo expedirá instruções 
aos representantes da Fazenda do Estado nas empresas re
feridas nO artigo 2?, inciso II,'do Decrètò-lei Complemen
tar n? 7, de 6-11-69,' para concretização das providências 
necessárias à efetivação das medidas de que trata esta lei. 

Artigo 8?. — As despesas decorrentes da aplicação des
ta lei correrão à conta das dotações próprias do orçamento. 

Artigo 9° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de maio de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico Mathias Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda ' 
Miguel Tebar Barrionuevo 
Secretário da Administração e 
Modernização do Serviço Público 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislátiva, aos 22 de 

maio de 1992. -

DECRETOS . 

DECRETO N? 34.985, DE 22 DE MAIO DE 1992 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentarão Orçamento Fiscal ria Secre
taria Estadual dos Transportes 
Metropolitanos, visando ao atendimen
to de Despesas de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do artigo 8?, 
da Lei n? 7.640, de 18 de dezembro de 1991; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

24.492.147.000,00 (Vinte e quatro bilhões, quatrocentos 
e noventa e dois milhões, cento e quarenta é sete mil cru
zeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria Estadual 
dos Transportes Metropolitanos, observando-se as classi
ficações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2?'— O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 34.537, de 8 de ja
neiro de 1992, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de maio de 1992 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maià de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 22 

de maio de 1992. 

TABELA 2 Suplementação Valores em cruzeiros 

TABELA 1 Suplementação Valores em cruzeiros 

37 
37.01 
4.1.1.0 

Projetos 

Sec. Est. dos Transportes Metropolitanos 
Sec. Est. dos Transportes Metroplitanos 
Obras e Instalações 24.492.147.000,00 

Subtotal 24.492.147.000,00 
Total 24.492.147.000,00 

Corrente Capital , . Total 
Ramal Santo Amarai Campo Limpo . 
16.91.572.1.445 . 24.492.147.000,00 

Totais .:. 24.492.147.000,00 

24.492.147.000,00. 

24.492.147.000,00 

37 Sec Est. dos Transportes Metropolitanos 
Administração Direta 

37.01 Sec. Est. dos Transportes Metropolitanos 
Total « , • 24.492.147.000,00' 
3? Quota 24.492.147:000,00 

DECRETO N? 34.986, DE 22 DE MAIO DE 1992 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar'ao" Orçamento dá Seguridade 
Social na Secretaria da Saúde, visan
do ao atendimento de Despesas, Cor
rentes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado dè São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com que dispõe o inciso I, do artigo 8?, 
da Lei n? 7.640, de 18 de dezembro de 1991; 

Decreta:, 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

1.200.000.000;00 (Um bilhão e duzentos milhões decru-
zeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria da Saú
de, observando-se as classificações. Institucional, 
Econômica e Furicional-Programática, conforme as Tabe
las em anexo. . 

Artigo 1°. — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 19, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março de 
1964. .-• '• 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 34.537, de 8 de ja
neiro de 1992, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. ' ' 

Artigo 4° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 22-de maio de 1992.* 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico Mathias Mazzucchelli ' 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz , 
Secretário de Planejamento e Gestão -
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 22 

de maio de 1992. 

TABELA 1 Suplementação Valores em cruzeiros 
09 Secretaria da Saúde 
09.05 Coordenação de Regiões de Saúde 5 
3.2.3.1 Subvenções Sociais 

Subtotal' 
Total..* 

Corrente Atividades 
Atend. Médico Ambulatorial Hospitalar 
13.75.428.2.126 1.200.000.000,00 

Capital 

Totais 1.200.000.000,00 

' 1.200.000.000,00 

'*-' 1.200.000.000,00 
1.200.000.000,00 

' . Total 

1.200"000.000,00 

1.200.000.000,00 

TABELA 2 Suplementação Valores em cruzeiros 
09 Secretaria da Saúde 

Administração Direta 
09.05 Coordenação de Regiões de Saúde 5. , 

Total 1.200.000.000,00 
2? Quota 1.200.000.000,00* 

A g e n d a d o G o v e r n a d o r 

Dia 25 de maio — Segunda-feira 

9h30 Audiênc ias aos Deputados Federais.'' 
15h L a n ç a m e n t o do S a l ã o de Pequenas M á q u i n a s e Grandes 

N e g ó c i o s - Palác io dos Bandeirantes - S a l ã o dos Des
pachos. , 

16h30 Sr. Michael John Newington, Embaixador da G r ã -
Bretanha. ' i i . 

17h . Embaixador Jorge Ordonez, Secretár io Geral da Associa
ç ã o Latino-Americana de I n t e g r a ç ã o - ALADL" 

20h L a n ç a m e n t o do Livro: "Brasileiro: C i d a d ã o ? " - Livraria 
Cultura - Avenida Paulista, 2073 -conjunto 153.' 

' '••*> 


